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AUToRtzAÇÃo

Senho(a) Presidente da Comissão de Licitação,

Encaminhamos a esse setor a documentação referente à contrataçáo da prestação de
serviços de eletricista para ficar a disposiçáo da Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte .

Assim, fica essa Comissâo de Licitação autorizada a pÍoceder com a formalização do
respectivo contrato com o Sr.. ADRIANO CASTRO DE ANDRADE, dispensada a
licitação, conforme instrui o art. 21. inciso il da Lei Federal no 8.666/93 e suas
alteracões posterioÍes, nas seguintes condições

As despesas oriundas do referido contrato coÍrerão por conta da dotaçáo orçamentária
n' 160í .01.031.0001.2.067, elemento dê despesas 3.3.90.36.00.

a) Cópia da Cédula de ldentidade e do CPF;
b) Comprovante de EndereÇo atualizado;

Limoeiro do Norte-Ce. 01 de Fevereiro 2019

Angela Pereira da Silva
nte da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

Rla Cet' |latocira 2266 - Cantío - QA$x (ss) 42i-4140/ í.flx (Et) 423-3o06
407E

/ çA$ (E8) 423-

CNPJ o1-836's13/0001-05 -CEQ: 62930-000

O valor global do contrato será de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), a ser pago
em 11 (onze) parcêlas iguais, mênsais e sucessivas de R$ 600,00 (seiscentos rêais),
com prazo de execução ate 31 de dezembro de 2019, a contar da data da emissão da
respectiva ordem de serviço.

Cuide, porém, de exigir previamente do futuro CONTRATADO, os seguintes
documentos.

Vereadora
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CoNTRATO No 0í.02.0220í9

CONTRATO QUE FAZETT ENTRE SI A
CAi'ARA TUNICIPAL DE LITOEIRO DO
NORTÉ, COÍT O SR. AORIANO CASTRO DE
ANDRADE, PARA O FIttII QUE A SEGUIR SE
DECLARA.

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público interno,
com sede na Rua Cel. Malveira, 2266, Centro, em Limoeiro do Norte - Ceará, inscrito
no CNPJ/MF sob o no 01.863.9í 3/000í -05, neste ato representado(a) pelo(a)
Vereadora Presidenta da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, Sr(a). Angela Maria
Pereira da Silva, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado(a), e
do outro lado, o Sr. ADRIANO CASTRO DE ANDRADE, com endereço na Rua Davi
Gadelha,925, Centro, Limoeiro do Norte -Ceara, portado(a) do CPF no 804.480.203-
78, no Íinal assinado(a), doravante denominada de CONTRATADO(A), de acordo com
a Lei Federal nq 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às
suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIiIEIRA - DO OBJETO
í.1- O presente Contrato tem por objeto a contratação da prestação de serviços de
eletricista para ficar a disposição da Câmara Municipâl de Limoeiro do Norte ..

CLÁUSULA SEGUNDA. DO FUNDAÍÚENTo LEGAL
2.í- O presente Contrato tem como fundamento o aÍL.24, inciso ll, da Lei Federal no
8.666/93 e suas alteraçóes posteriores.

CúUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO E DO PRAZO OE
EXECUçÃO
3. t- O valor global deste contrato e de R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais), a ser
pago em í 1 (onze) parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$ 600,00 (seiscentos
reais), com prazo de execução ate 3'l de Dezembro de 2019, a contar da data da
emissáo da respectiva ordem de serviço.

CLÁUSULA QUARTA. DA FORI'A OE PAGAMENTO
4.1- A fatura relativa aos serviços efetivemente prestados deverá ser apresentada à
Càmara Municipal de Limoeiro do Norte, até o í 0o (décimo) dia útil do mês
subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da
execuçáo dos serviços.
4.2- Caso o faturamento seja aprovado pelâ Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o
pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da fatura pelo(a)
coNTRATADO(A).

CLAUSULA QUINTA - DO REAJUSTATENTO OE PREçO
5.1- Os prêços somente poderão ser reajustados após o período de 12 (doze) meses,
a contar da data da apresentaçáo das propostas, com base na variação percentual
acumulada no período sob análise, do IGP-M (indice Geral de Preços do Mercado), ou
outro equivalente câso este venha a ser extinto ou substituÍdo.

(Llta C.t. ,4ato.ira 2266 - Centío - aAoX (86) 423-4140/fAX (EE) 423-3006/ çX$ (EE) 423-
407E

CNA? 0 1. E 36.9 1 3 /0OO 1-0t -CEQ: 62930-000
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cr-Áusuu sExrA - oa ouneçÃo Do coNTRATo
6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a paÍtir da data de sua assanatura, até 31 de
Dezembro de 2019, podendo ser pronogado nos casos e formas previstos na Lei no

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores.

cLÁusuLA sÉflÍrtA - DAs oBRTGAÇOES DO(A) CONTRATANTE
7.í- O(A) CONTRATANTE se obrigâ a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as
condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçôes deconentes do Termo
Contratual, consoante estabelece a Lei ne 8.666/93 e suas alteraçôes posteriores;
7.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execuçáo do objeto contrâtual, diligenciando nos casos que exigem providências
corretivas;
7.4- Providenciar os pegamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais
/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente.

cLÁusuLA orTAvA - DAs oBRrcAçOEs Do(A) GoNTRATADo(A)
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condições e prazos
estabelecidos neste Termo Contratual.
8.2- Manter durante toda a execuçáo do objeto contratual, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na
Lei de Licitaçóes;
8.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas
pelo(a) CONTRATANTE;
8.4- Arcar com eventuais prejuízos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineficiêncaa ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou
prepostos ênvolvidos na execução do objeto contratual, inclusive, respondendo
pecuniariamente;

cLÁusuLA NoNA - DAS SANÇÕES ADTTITN|STRATTVAS
9.1- Pela inexecuçáo total ou parcial das obrigaçóes assumidas, garantidas a prévia
defesa, a Administraçáo poderá aplicar ao(à) Contratado(a), es seguintes sançóes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.1) 10olo (dez por cento) sobre o vâlor contratado, em caso de recusa do(a)
CONTRATADO(A) em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da data da notificaçáo feita pelo(a) CONTF.ATANTE;
b.2) 0,3o/o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) 2o/o (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela náo cumprida do
Contrato e rescisáo do pacto, a critério da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em
caso de atraso dos serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-ofÍício" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetueda em qualquer fatura de crédito
em seu favor que mantenha junto à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte,
independente de notificâçáo ou interpelação judicial ou e)ítrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participâr de licitação e impedimento de
contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquânto perdurarem os motivos determinantes da puniÉo ou até que o(a)
CONTRATANTE promova sua reabilitaçáo.

4078
cNQl 0 1. E3 6. 9 1 3 /000 1 -05 -CEQ: 629 30-000

Legislando com Transparência e Êdca.

quo Cet. ç,(ateeiru 2266 - Centío - QnaX (EE) 423-4140/ÍAX (E8) 423-3006/ çA$ (EE) 423-
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CLÁUSULA DÉGIMA. DA REscIsÃo GoNTRATUAL
10.1- O Contrato firmado em deconência da presente licitação poderá ser rescindido
dê conformidade com o disposto nos art's. 77 a80 da Lei n0 8.666/93;
0.2- Na hipótese de oconer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso l, da
Lei na 8.666/93, ao(à) CONTRATANTE sáo assegurados os direitos previstos no art.
80, incisos I a lV, parágrafos 'lq a 4q, da Lei de Licitaçóes.

cLÁusuLA DÉcrirA-pRrMErRA - DAS ALTERAçoES CoNTRATUAIS
í 1 . 1- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições
contratuais, acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite
de 25olo (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, conforme o disposto no §
14, do art. 65, da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIISA-SEGUNDA - DOS RECURSOS AOTUTNISTRATTVOS
12.1- Os recursos cabíveis sêrão processados de acordo com o que estabelece o art.
109 da Lei ne 8666/93 e suas alterações;
12.2- Os recursos deveráo ser interpostos mediante petição devidamente anazoada e
subscrita pelo representante legal da recorrente;
12.3- Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e
encaminhados à Comissão de Licitação;

CúUSULA DÉGIiIA.TERCEIRA. DA FONTE oE REcURsos
í3.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, conerá por conta da doteção
orçamentária no 1601.01.031.0001.2.067, elemento de despesas 3.3.90.36.00.

CLÁUSULA DECIMA{UARTA. DO FORO
14.1- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceará, para
dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Contrato, que não possa ser
resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.
E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Limoeiro do Norte-Ce, 01 de Fevereiro de 2019

ililroo. fuA* á db/<
A Maria ira da Silva

dora Presidente da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

01.

02.
Nome:
CPF: Q

ADRIANO CASTRO DE ANDRADE
CONTRAÍADO(A)

ÜBP%sq $q sqa-eD

Kua Cet. |aÍeciro 2266 - C.ntro - Qn$X GE) 423-4140/ÍnX (6E) 423-3006/ çU$ (8E) 423-
407E

cNel o 1. E 3 6.9 1 3 /000 1 -0t -cEQ: 629 30-000
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EXTRATO DO CONTRATO

A Cámara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o extrato do Contrato No
01.03.02/2019, a saber:

ÓneÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

DOTAÇÃO ORçAÍúENTÁRIA: 'r 601 .0í .031 .OOO1 .2.067

ELEIIENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00

OBJETO: contratação dâ prestação de serviços de eletricista para ficar a disposição
da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte .

vlcÊilclA Do CoNTRATO: até 31 de Dezembro de 2019.

CONTRATADO(A): ADRIANO CASTRO DE ANDRADE

ASSINA PELO(A) CONTRATAOO(A): ADRIANO CASTRO DE ANDRADE

ASSINA PELO CONTRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva

VALOR GLOBAL ESTIilADO: R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)

Limoeiro do Norte.Ce, 01 de Fevereiro de 2019

M Perêira dâ Silven
Vereadora P de tê da Câm ilunicipal de Limoeiro do Norte

qya C.t. utoteeiío 2266 - C.ntro - QAaX (EE) 423-4140/ÍAX (EE) 423-3006/ çA$ (EE) 423-
407E

cNQl 01.E36.913/0001-0t -CEQ: 629 30-000
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cERnDÃo oe ovulcaçÂo Do ExrRATo Do coNTRATo

Certificamos que o extrato do Contrato N'0í.03,02:/20í9, cujo objeto é a contratação
da prestaçâo de serviços de eletricista para ficar a disposição da Câmara Municipal de
Limoeiro do Norte, foi afixado no dia 0í de Fevereiro de 2019, no flanelógrafo desta
lnstituiÉo, conforme estabelece a legislação em vigor.

Limoeiro do Norte-Ce, 01 de Fevereiro de 2019.

ela M Pereira da ilva
Vereadora nte da Câ Municipal de Limoêiro do Norte

qtta C.t. atecira 2266 - C.ntío - QABX (EE) 423-4140/ÍnX G6) 423-3006/ çAa O0 42i-
407E

cNeJ o I. E 36.9 I 3/000 1 -05 -cEe: 62930-000
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oRDEM DE SERV!ÇO

No da Ordem de Serviço
01.02.0212019

llllodalidade da Licitação
DISPENSADA

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Data do ContÍato
01/03/2019

Contratado(a)
ADRIANO CASTRO DE ANDRADE
Endereço
Rua Davi Gadelha, 925, Centro, Limoeiro do Norte -Ceara
No do GPF
804.480.203-78

N" do TêleÍone/Fax

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados

contrataçáo da prestaÉo de serviços de eletricista para ficar a disposiçáo da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte .

Valor Global Estimado
R$ 6.600,00 (seis mil e seiscentos reais)
Validede da Proposte
60(sessenta) dias

Prazo de Execução
Ate 31 de Dezembro de 2019

Limoeiro do Norte-Ce, 01 de Fevereiro de 20'19

Maria ira da Silva
Vereadora Pres e da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATANTE

DE ACORDO:

ADRIANO CASTRO DE ANDRADE
CONTRATADO(A)

Rla C.t. ,tatvcira 2266 - Cen*o - QABX (EE) 423-4140/ÍnX (6E) 423-ioo6/ çn$ GE) 423-
40 7E

cNat 01.E36.91 3/0001-oi -cEa: 62930-000

No da Licitação
DISPENSADA
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José Mortd Lucena,
Prqeíto.

João Dilmar da Silva,
Vice-Prqato.

[tdro Ronmon de ümo Motuo,
SfÍretJádo fil,.lrr,tclpat Wro Asqmto, do
Gabinetc do PÍeÍett, (resp@dendo),

)ul'Ãna de Hotando Lucend,
Secretiirro Munidpol pdra Assu,tos do

Cobihete do àí,etto (lcerya Íútljmid@e).

Antõnio )enit,an fitho,
Secretáíio MunLipol de Cestio,

_ 
1nço5 OÍçaínentos e Pdneiamento.

Deolíno J únlor lblaplna
Secretário Muní<tpol de S6,úde

l,,,ada de Fátlma de Horonda bs Saúo,
SÉret&ia Munkilr]t de Edu<açtu eisica.

,úaÍlo AÍivall dc Hotonda Ltcene,
se(retírk Muntcipql de ÁssistÊnei4 Sociol e

de Polfticds Públicds pdír MuúheÍes, Crionçí5 e Ado-
,e'acÍtes e pessoq5 com Md&ldd,

F rurcísK,o Valoo. FtEt'4§ & rf,,t W"
Se<Íetddo Munlcl.!.l de tnflresttuâ,lro e

Seryç.os púUkos (íeá,pgndeodo).

Oqvl Nyes de Ltma,
Secíetà o Municj4l de Culturo, Desportos

e Jwentude.

- _1on Cleyton & costa ç-astrc,

-s€t?nürío 
Mundpúl de Atividod5 Eaohômia{l,

Recursos Híddcos e EnetgétjçC6 e Meio Anúieílte

Alane de Holanü Nunes Maia.
Se.Íetarlo Municirrll de Lhfunisnlt^

Eriono l,^drcos Ard]újo do <cE,t,,.
PÍo(]Jrador Ceral clo MunkÍFio

CompostçÃo, produção e Edição

Danlel do Sltvd FreitÉ-
Chefe do DepoÍtnrÍlento de TfÍ:nol;,Éio do

túúDação.

Dí,ário aficial do Município de
límoeÍro do Norte

End,: Âuo Cel Antofllo J Cxrquim, 2121 - Centro
Lirioeto da Norte - (aÍó

Forê: (88) 2r4:-o88o

ÉmoÍ, diarí o-ofi .ial @ tí n oe i rcd on o ft e..e.g ov.br - Páginâ 2 -
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SEçAO DO PODER LEGTSLATTVO

PORTARIAS

PORTARIA N.'ü5/2019, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2019. A PRT.
SIDENTE DA CÂMARA MUNICTPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
VEREÀIDRÂ - ÂNGELA MÂRIA PERETRÂ DA SILVÀ, NO USO dC SUsS

atribuições legais, CONSIDERANDO, a nomeaçâo dos s€rvidorss oqrpantes
de caÍgos efetivos através da Portaria n'012/2019, de l0 dejaneiÍo de 2019,
para ocuparem a Comissão Pcrmarcnte dc Licitação da Câmara Municipali
CONSIDERÀNDO, a nomeação dos servidorcs ocupsnles de caÍgos efetivos
através da Portaria no 013/2019, de l0 dc janeiÍo ds 2019, para ocuparcm a
Comissão Permaneote de PÍegão da Câmara Muricipâl; CONSIDERÂNDO,
a iníituição da'Crattfcação mensal para os participatues da Comissão Per-
maneüe de Licitação e Pregoeiro e sua equipe de opoio e ü outrat proei-
ünciat", aÍarés d^ Lei n' 2.085, de 25 de fevÍ€iro de 2019, RESOLVE:
CONCEDER â graüficâção de que tsatâ â Lei no 2.085, de 25 fevereiro de

2019, aos servidores eíetivos ocupaltcs dos cárgos da Comissão Pcrmanente
de Licitâçâo e Prego€iro e sua equipe. coúormc nomeaçôcs antcriormcote
mencionadss na foÍma abaixo discriminada:

COMI§§ÃO PERMANÍ'T{TE NE LICTTACÃO:
cÀr.:.t sEnvrrx)R GR^rrrrcAÇÀo
PR ,llTE Joáo Gl€dsoo B{nEto dê Oliveir. RS t00,m
|' 3EL{ErARIo ráÍsiio Mendês sâí6 R!sd,0o
?SECRETÁruO M.ri! do EspiÍito S!íto ttahelo RS 600.m

COMIS§ÃO PERMANEI{TE Df, PRT'GÃO:
CTROO SERVTDOR GRAflI1CAÇÀO
PRECOEIRO Társito Mendês Sarúos Rls 8oo,m
l' SECR"ETARIO Jolo Glcdson BsÍÍEto ê Olivcirs RS E00,m

" 
SECRETÁruO Múiô do fspi.ito Sa o Rabcto RS tm,m

Conforme Art. 9" da l-ci n' 2.085, de 25 de feveÍciÍo de2Ol9."o seruidor po-
deráío;er parre de mait de u a comi:tão.tanto na de liciloção. como na do
pregão, porémfca vedado o pagarnento em duplicídade, devendo optat'por
apenas una dos gratifcaçõei'. Esta, poÍtelia sntm em vigor na data de sua

assinatur4 revogadas as disposições em contÉrio. GABTNETE DA PRO-
SIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO Irc NORTE.
Esrado do CearÁ em 27 dc lêr creiro de 2019. ÂxC gue fue rul eenf lnl
DA SILVA. Presidenteds Cômam Municipal

"=,@:
EXTRATO DO CONTRATO

A Cámâra Municipâl de limoeiro do None toma público o cxtrôto do Contra-
ro l'- ' O2.Ol/2019, a sâber: ÓRCÀO LICITANTE: Câmam Municipal dc
limovrsdo None l)O'IAÇÀO ORÇAMENTÁRtA: I60t.0t.011.000t.2.0ó7
ELEMENTO DE DESPESA:3.3.90.36.0. OBJETO: contratÂção do p.csta-
çào de serviços de marcineiro para licar a disposiçâo da Câmara Municipal

ME§APIR-EIOEA DA EÁ'',IA8ÁI|=UNTC-[EALDE UT{OE|Bo DQ-trOBT_E

Ângela Mario Pereiro da Silvq Wíg,htngton de Mouía Lopes,
Presídente. f Secretárío,

José Gladis de üma kndeira,
1" Vice PÍesídente.

F t í]ubter lima Honorcto,
:o !{ce Presidente.

Lívta Menezes Maia,
2o Secretárío.

tar lo cra õ Município de LimoeÍro do Norte-CE - ANO lll - EDIçAO 467, de 08 de março de zotg

de limoeiro do NoÍte. VIGÊNCIA DO CONTRÀTO: até 3t de Dezernbro
dc 2019. CONTRATADO(A): FRANCISCO ARLINDO VIEIRÂ ASSINA
PELO(A) CONTRÂTADO(A): Fr&cisc, Âíindo Vieira. ÂSSINA PELO
CONTRATANTE: Angela Maria PeÍeiÍa da Silva VALOR GLOBAI- ESTI-
MÂDO: R.$ 6.600,00 (scis mil e seiscentos .eais)-LimociÍo do Norte{e, 0l
de Fevereiro de 2019. Ángcla Maria Percira da Silva. VeÍsadora Presidente da
Câmarô Municipol de Limoêiro do Nonc.

EXTRATO DO CONTRAI1O
A Cfurs Municipal dr LimociÍo do_NoÍtc bÍoa piülico o odrsro & Coú8-
ro N" 01.03.02f2019, a saber: ORGAO LICITÂNTE: Câmara Municipal dc

LimoeirodoNorre DOTAÇÃOORÇAMENTÁRIA: 1601.01.031.00012.067
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.m.16.00. OBJETO: cont-atâsão da Presta-

ção de serviços de eletricista paÍa ficâÍ a disposição da Câmam Municipal
de Limoeiro do NoÍte. vlGENClÂ DO CONTRÃIO: até 3l ds DozeÍnbro
dc 2019. CONTRÁTÂDO(A): ADRIÂNO CÂSTRO DE ANDR DE 

^SSI-NA PELO(A) CONTRÂIADO(A): ADRIÂNO CASTRO DE ANDRADE.
ASSINA PELO CONTRATANTE; Angeh MaÍia PeÍeira da Silva VAIOR
GLOBAL ESTIMADO: R$ 6.ó00,00^(seis mil e seiscentos reais) Limoeiro do
None-Ce,0l de Fevereiro de 2019. Angela Maria Pereira da Silva- Vereadora

Pr€sidcotÊ da C&trra Municipal <b Lfutocim do Nort.

Clt{ilÀimprlrLMMTEE

Joõo Gledson Bl/fie,.o de OltvetÍa,
Diretor de Secretado.

Efzângelo Sontos dos Rels,
Secretária.

Ddtdne Stlvo CulmílÍAé,
(RÉ5poÍEdvel p€hs publícnçô,es do Poóer Le9isbrivo)
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